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Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiade^a_£xêcutivo 
Municipal, para que envie a estes Vereadores e esta Casa de Leis, cópias integrais das listas de 
frequência preenchidas nos ônibus que transportam os estudantes de ensino técnico e superior 
referentes ao período de Janeiro à Outubro de 2018 e entregues pelos respectivos proprietários do 
veículo.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 
competência privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional pelo Poder 
Legislativo local em conformidade ao Art. 220 do Regimento Interno da Câmara.

Ademais, salientamos que existem diversas suspeitas de irregularidades na 
concessão de subsídios aos estudantes que frequentam ensino técnico e superior. Deste modo, estes 
documentos são essenciais para certificar a legalidade e transparência do transporte.

Vale destacar que esta lista também serve como recibo de transporte que é assinada 
pelos alunos e entregue pelos proprietários dos veículos na sede da Diretoria de Educação.

- \
Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela Legislação 

Constitucional e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2018.
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